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	INDICAÇÃO Nº081/2017



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS, MILTON SOARES, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, RENATA FRANCO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO FAZER A DIVULGAÇÃO DO PROGRAMA ID JOVEM EM NOSSO MUNICÍPIO.
                                                            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, fazer a divulgação do Programa ID Jovem em nosso município.





JUSTIFICATIVA

A Identidade Jovem, ou simplesmente ID Jovem, é o documento que possibilita acesso aos benefícios de meia-entrada em eventos artístico-culturais e esportivos e também a vagas gratuitas ou com desconto no sistema de transporte coletivo interestadual, conforme disposto no Decreto 8.537/2015.

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências sobre o assunto, tendo em vista a oportunidade que muitos jovens entre idades de 15 e 29 anos, terão de se deslocarem entre rodovias interestadual.
Consideramos, ainda, que se essa medida for adotada, o Município deixa de desembolsar recursos financeiros, uma vez que a população de baixa renda é deslocada a centros de referência para realização de exames, tratamentos, eventos, entre outros.
Considerando, também, que alguns se deslocam com as famílias, principalmente para os estados do Piauí, Alagoas, e Maranhão, para visitarem seus familiares, assim contribuindo para a diminuição das despesas do município. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de maio de 2017.

     VER. CICERO DOS SANTOS           VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
VER. MILTON SOARES                           VER.  RENATA FRANCO
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado na sessão ordinária do dia ____/____/2017
Presidente ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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